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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.681, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  022/2022,  firmado
no dia 18 de fevereiro de 2022, junto a empresa EDILSON
P E R E I R A  D E  G O D O Y  E I R E L I  –  M E  –  C N P J :
08.199.676/0001-68,  que  tem  como  objeto  a
Contratação de empresa jurídica  especializada em
prestação de serviços de Consultoria e Assessoria
Administrativa Municipal na elaboração de revisão e
atualização do Código de Posturas do Município, com
vencimento previsto para 17/5/2022, oriundo da Dispensa
de Licitação nº 009/2022.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  º  MERLEI  GERALDO

MARQUES DA CRUS, portador do RG de nº 23.357.190-5
SSP/SP  e  devidamente  inscr ito  no  CPF  sob  o  nº
070.426.538-90 – Matricula nº 1843 Chefe da Divisão de
Tributação e como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
022/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  18 de

fevereiro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.682, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  023/2022,  firmado
no dia 18 de fevereiro de 2022, junto a empresa IVAIR
SCATENA & CIA LTDA – CNPJ: 00.158.589/0001-50, e
que  tem  como  objeto  a  Aquisição  de  peças  para  o
conserto mecânico do veículo “CHEVROLET –  SPIN
1.8L – AT PREMIER – PLACA EFA-1219”, para atender
o  Departamento  de  Saúde  do  Município,  com
vencimento previsto para 17/3/2022, oriundo da Dispensa
de Licitação nº 010/2022.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  GILBERTO  PEREIRA  DE

CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/SP e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-95 –
Matricula  nº  953  –  Chefe  de  Divisão  de  Compras  de
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E
PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
023/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  18 de

fevereiro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.683, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  024/2022,  firmado
no dia 23 de fevereiro de 2022, junto a empresa CELER
SEGURANÇA  PRIVADA  EIRELI  EPP  –  CNPJ :
31.931.303/0001-51,  que  tem  como  objeto  a
Contratação de empresa especializada no ramo para
a  prestação  de  40  (quarenta)  serviços  de
Segurança/Vigilância  Privada  não  armada,  para
vigilância  e  monitoramento,  para  a  realização  do
Campeonato de Futebol Amador Pratas da Casa 2022
a ser realizado no estádio municipal Querubino de
Paula, com vencimento previsto para 22/5/2022, oriundo
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do Pregão Eletrônico nº 001/2021.
R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  a  Sr.ª  ROSANA  SCAPIM  DA

FONSECA, portadora do RG de nº 17.625.935-1 SSP/SP e
devidamente  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  098.296.538-97,
Secretária  Municipal  de  Esporte,  Recreação  e  Lazer  –
Matr icu la  nº  950 ,  como  RESPONSÁVEL  PELA
FISCALIZAÇÃO  E  PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE
DOS  SERVIÇOS  e  GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO
CONTRATO  Nº  024/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  23 de

fevereiro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.684, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  025/2022,  firmado
no dia  23 de fevereiro  de 2022,  junto a  empresa MBF
CONSTRUTORA  INDIAPORÃ  EIRELI  –  ME  –  CNPJ:
13.515.941/0001-00,  que  tem  como  objeto  a
Contratação de empresa especializada no ramo de
Execução  de  Obra  de  Reforma  e  Adequação  do
Campo de Futebol do Bairro do Tupinambá, com o
fornecimento  de  todos  os  materiais,  mão-de-obra,
máquinas  e  equipamentos  necessários,  na
conformidade da Planilha Orçamentária, Cronograma
Físico-financeiro,  Memorial  Descritivo  e  Projetos  de
Engenharia  apresentados,  Plano  de  ação
09032021-010899  -  Emenda  Parlamentar  Federal
202131340010, com vencimento previsto para 22/8/2022,
oriundo da Carta Convite nº 001/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar o Sr. º LINEKER MATEUS FREITAS

BRITO  –  portador  do  RG de  nº  49.623.201-0  SSP/SP  e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 413.368.408-70 –
Arqu i te to  Urban is ta  –  CAU  A132393-8 ,  como
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO E PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e

GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
025/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  17 de

fevereiro de 2021.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa

Oficial do Município, bem como por afixação nesta
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso

ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.685, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  026/2022,  firmado
no dia 25 de fevereiro de 2022, junto a empresa COGLIFE
SOLUÇÕES  EM  GESTÃO  E  TREINAMENTOS  –  CNPJ:
33.803.039/0001-04, que tem como objeto Contratação
de empresa especializada no ramo para a prestação
de serviços de Educação Permanente em Saúde e
Qualificação  Profissional,  para  capacitar  os
funcionários da saúde do Município, com vencimento
previsto  para  24/8/2022,  oriundo  da  Dispensa  de
Licitação  nº  011/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sr. ª FERNANDA DOS SANTOS

SILVA,  portadora  do  RG  de  nº  28.771.985-6SSP/SP  e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-95 –
Matricula nº 956 – Secretária Municipal de Saúde, como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
026/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  25 de

fevereiro de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
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Secretário Municipal de Administração e
Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.686 – DE 02 DE MARÇO DE 2022

(Nomeia  os  Membros  do
Conselho  Consult ivo  de
Turismo  do  Consórcio  de
Turismo  Intermunicipal  da
Região  Turística  “Maravilhas
do Rio Grande” – COTIMARG)

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  Ficam  nomeados  como  membros,  para

exercerem as funções de representação do Município de
Indiaporã  no  Conselho  Consultivo  de  Turismo,  órgão
colegiado de natureza consultiva para assessoramento do
Consórcio  de Turismo Intermunicipal  da Região Turística
“Maravilhas do Rio Grande” (COTIMARG):

I-  Representante  da  Sociedade  Civil  ou  Iniciativa
Privada integrante do Fórum Permanente de Turismo da
Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”;

YAGO BORGES GUIMARÃES – RG Nº 47.770.492-X -
CPF Nº 398.302.828-48.

II- Representante do Poder Público integrante do Fórum
Permanente de Turismo da Região Turística “Maravilhas do
Rio Grande”;

ROSANA  SCAP IM  DA  FONSECA  –  R G  N º
17.625.935-1  -  CPF  Nº  098.296.538-97.

ART.  2º  O  exercício  das  atividades  pertinentes  ao
Conselho Consultivo de Turismo do Consórcio de Turismo
Intermunicipal  da  Região  Turística  “Maravilhas  do  Rio
Grande”  (COTIMARG)  e  será  considerado  de  relevante
importância para a comunidade e ao desenvolvimento do
Turismo no município e Região.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  ficam  revogadas  as  disposições  em  contrário,
em  especial  a  PORTARIA  Nº  2.502  –  DE  17  DE
FEVEREIRO DE 2021

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheiro”,  02 de

março de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico
Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  005/2022 –
Processo  Licitatório  nº  027/2021  –  Processo
Administrativo  nº  028/2021,  tipo  MENOR  PREÇO
UNITÁRIO  –  MODO  DE  DISPUTA  ABERTO,  com  as
seguintes  características:  Aquisição  de  Projetor  de
Vídeo,  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de
Educação, conforme Edital e seus Anexos.  A sessão
pública  dar-se-á  por  meio  de  Sistema  Eletrônico  no
endereço www.bll.org.br,  com início  do recebimento dos
documentos (credenciamento,  habilitação e proposta)  no
dia  10/3/2022  a  partir  das  08h30mim.,  e  fim  do
recebimento  das  propostas  em  22/3/2022  às  08h55mim.

A  classificação  das  propostas  e  etapa  de  lances
ocorrerá as 09h00mim. do dia 22/3/2022 no Sistema
Eletrônico no endereço www.bll.org.br. Os interessados
em participar, poderão retirar o respectivo Edital, no Paço
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  no  site
https://www.indiapora.sp.gov.br/ e no portal www.bll.org.br.
Informações pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos
dias úteis, das 13h00min. às 17h00min., ou pelo e-mail:
pmindiapora@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras
publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço,  Portal  da  BLL  e/ou  através  da  Imprensa Oficial  do
M u n i c í p i o  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte do Recurso:  098(RECURSO DE EMENDA DO
EXERCÍCIO ANTERIOR)–PRÓPRIO

Indiaporã-SP, 3 de março de 2022.
DENILSON LUIZ DE FREITAS – Pregoeiro

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

PUBLICAÇÃO RELACIONADA AO
EDITAL N.º 01/2022 - PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO
O Município  de Indiaporã,  Estado de São Paulo,  por

meio  da  Comissão  de  Organização,  Examinadora,
Fiscalização  e  Acompanhamento  do  Processo  Seletivo
Simplificado  nº  01/2022  nomeada  pela  Portaria  n.º  2.674,
de  15  de  feve re i ro  de  2022 ,  to rna  púb l i co  a
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do Processo Seletivo
para  a  seleção  de  profissionais  em caráter  de  contratação
de função  temporária,  de  excepcional  interesse  público,

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.indiapora.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:pmindiapora@indiapora.sp.gov.br,
mailto:pmindiapora@indiapora.sp.gov.br,
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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para AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS), a saber:
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

NOME COMPLETO: DATA DE NASCIMENTO:

ADILAINE MALDONADO NEVES 19/07/1975

ALAN LUIZ LEITE DOS SANTOS 12/12/1992

ALESSANDRA DE JESUS DOS SANTOS
ARAÚJO 29/01/1991

ANA CAROLINA COELHO DE OLIVEIRA 17/07/1980

ANA PAULA BARBOSA 15/11/1991

ANE KARINE GARCIA DE ALMEIDA 05/01/1996

ANGELA FRANCISCA DOS SANTOS 08/02/1990

BARBARA MAGALHAES PEREIRA 18/05/1999

BEATRIZ ADRIADNI DE ALMEIDA 18/01/2000

BEATRIZ MOREIRA GIL CARDOSO 18/11/2004

BIANCA FREITAS DOS SANTOS 19/11/1998

BIANCA MENDONÇA DE OLIVEIRA 09/11/1995

BRUNO DE OLIVEIRA SANTIQUIO 03/11/2000

BRUNO DA SILVA LACERDA 09/06/1992

CAIO DE SOUZA GOMES 31/03/1998

CARLOS HENRIQUE GARCIA ALVES 08/10/1991

CÉLIA MARQUES CAMPOS 09/04/1965

CLAUDINEI ALVES PEREIRA 14/05/2022

DAIANE APARECIDA DOS SANTOS
CARVALHO 11/10/1993

DAIANE MARQUES CARDOSO ROQUE 28/09/1990

EDSON DA CONCEIÇÃO PEREIRA 02/04/1993
ELIAS VONO DA ROCHA 21/05/1991

EMÍLIA DE JESUS GARCIA 28/01/1980

ESTER APARECIDA DE MORAES BENTO 01/10/2003

FABIANA ALVES RIBEIRO SAMARTINO 08/07/1987

GABRIEL ARANTES ROMÃO DA SILVA 28/01/1998

HANNA MAYLLA TEIXEIRA MESQUITA 30/12/1996

HEITOR RODRIGUES SOUSA DOS SANTOS 12/03/2003

IRACI HENRIQUE DE SOUZA 21/01/1983

IZAMARA VIEIRA DE AZEVEDO 10/04/1986

JESSICA CAROLINE VALERIANO BORGES 17/11/1987

JOEL LEONIDIO DE OLIVEIRA 13/02/1979

JÚLIA DE OLIVEIRA BATISTA SANTOS 03/09/1997
JULIA PIRANI DA SILVA 17/02/2003

JULIANA CRISTINA BORGES FORTE 22/03/1991

JULIANA DIVA BATISTÃO DE MOURA 27/09/1984

JUSSARA LOURENÇO 26/01/1981

KATHLEEN FERNANDA DA SILVA 28/09/2002

KELLEN ALINE DA SILVA OLIVEIRA 25/11/1981

KEREN DE OLIVEIRA GONÇALVES 29/04/1982

LEANDRO LOPES DA SILVA 27/05/1983

LEONARDO FLORENCIO MARTINS 12/03/2003

LEONARDO RODRIGUES FERNANDES 25/09/2000

LEONARDO S JORDÃO 25/09/2000

LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS 19/07/1994

LUANA TAÍSA ARONI 24/06/2003

LUCA CARDOSO DOS SANTOS 04/05/1998

MARIA CRISTINA DE CAMPOS FERREIRA
PEREIRA 07/09/1997

MARIA TEREZA SOUSA SILVA 16/04/1995

MIRIAN SAMPAIO GARCIA DE SOUZA 07/04/1978

MIRINEY DIAS DE QUEIROZ 11/08/1981

MONISI CAROLINE PORFÍRIO DE AZEVEDO 31/01/1993
NATIELI FERNANDA LOURENÇO 07/08/1996

NAYANE SIQUEIRA JERONIMO 14/10/1995

NÚBIA CRISTINA DE JESUS 04/07/1995

PALOMA DE OLIVEIRA SILVA 18/09/1988

PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA SILVA 12/09/2000

PRISCIELY DE CARVALHO NUNES DOS
SANTOS 02/03/1989

PRISCILA ARIELE DO CARMO SOARES 22/03/1992

QUEZIA SANTOS MALDONADO 01/03/1994

RENATA KELEN DE SOUZA CARAMELLO 11/05/1978

ROBERTA GONÇALVES GABRIEL 27/03/1984

ROSELI BORGES DE LIMA 21/03/1977

TAMIRES DOS SANTOS MOREIRA 17/08/1995

VALDETE FERREIRA PINTO 29/11/1964

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS*
NOME COMPLETO: DATA DE NASCIMENTO:

ADRIELLY DOS SANTOS MELO 15/05/1997

CARMELITA GARCIA NOGUEIRA 31/05/1985

CLÁUDIO DOS SANTOS 12/10/1982

DAIANE DA SILVIA MOREIRA 18/03/1996

EVANIA PEREIRA DE SOUZA 12/02/1972

JHONATHAN RODRIGUES DE ARAUJO 03/01/1999
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JOSE OTAVIO MONTEIRO PERUCA 11/08/2003

LEONARDO RODRIGUES FERNANDES 25/09/2000

LEONARDO S JORDÃO 17/04/1999

LETÍCIA GABRIELA CAMPOS MORAIS 21/02/1999

MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES 19/01/1954

MARIANA MARTINS ANTONIO JAFETT 07/03/2001

MARIANE DE CARVALHO TIAGO 06/04/1989

MARIELY CRISTINA BOMFIM MATOS 24/01/1998

NATALIA PRIMILLA GONZAGA 01/07/1999

NATALIA SIQUEIRA JERÔNIMO 10/02/1992
NILZA APARECIDA SARTÓRIO FRANCO 23/12/1958

PAOLLA MARINHO JACOBINI 10/01/1992
PAULO HENRIQUE PORFIRIO RODRIGUES 03/02/2001

RAVIER BRITO DOS SANTOS 16/08/2001

RENATA DOS SANTOS AZEVINHEIRO 24/06/1998

RICHARD BRITO MARQUES 16/11/2002

RUAN PABLO DE SOUZA BORGES 15/01/2004

SINOMAR PEREIRA DOS SANTOS 23/09/1969
TATIANA FORATINI DOMINGUES RIBEIRO 22/01/1995

*Motivo: falta de pagamento da taxa de inscrição.
INDIAPORÃ, 04 DE MARÇO DE 2022.

Comissão de Organização, Examinadora, Fiscalização
e Acompanhamento do Processo Seletivo

Simplificado
...........................................................................................................

Edital - Retificação
Edital - Retificação

RETIFICAÇÃO 02 EDITAL N.º 01/2022 - PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO

O Município  de Indiaporã,  Estado de São Paulo,  por
meio  da  Comissão  de  Organização,  Examinadora,
Fiscalização  e  Acompanhamento  do  Processo  Seletivo
Simplificado  nº  01/2022  nomeada  pela  Portaria  n.º  2.674,
de 15 de fevereiro de 2022, torna público RETIFICAÇÃO
02 do texto do Edital nº 01/2022 Processo Seletivo para a
seleção  de  profissionais  em  caráter  de  contratação  de
função temporária, de excepcional interesse público, para
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS), a saber:

ONDE SE LÊ:
7.8. A prova terá duração máxima de 2h (três horas). A

prova será constituída por 30 (trinta) questões objetivas de
acordo com o conteúdo programático constante do ANEXO
III.

LEIA-SE:
7.8. A prova terá duração máxima de 2h (três horas). A

prova será constituída por 20 (vinte) questões objetivas de
acordo com o conteúdo programático constante do ANEXO
III.

INDIAPORÃ, 04 DE MARÇO DE 2022.

Comissão de Organização, Examinadora, Fiscalização
e Acompanhamento do Processo Seletivo

Simplificado
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 1144 – Ano VII – quarta-

feira,  16 de fevereiro  de 2022 –  página nº  4  –  Seção:
Licitações  e  Contratos  –  Subseção:  Contratos:
referente  ao  Contrato  nº  019/2022  –  Termo  de
Permissão  de  Uso  nº  002/2022,  firmado  em  11  de
fevereiro  de  2022.

ONDE SE LÊ:
Pe rm iss i oná r i a :  ASSOCIAÇÃO  CASA  DE

SAÚDEBENEFICENTE  DE  INDIAPORÃ  –  A.C.S.B.I.  –
CNPJ: 02.927.389/0001-40

LEIA-SE:
Permissionária:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS

DOS  EXCEPCIONAIS  DE  INDIAPORÃ  –  CNPJ
51.838.803/0001-50
...........................................................................................................

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.677, DE 15 DE

FEVEREIRO DE 2022 que (Dispõe sobre a designação
de  Func ionár io  Públ ico  Munic ipa l ,  para
Acompanhamento e Gestão de Contrato), publicado na
edição nº 1144, quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022,
na página 2 deste Diário, faz se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:
Pe rm iss i oná r i a :  ASSOCIAÇÃO  CASA  DE

SAÚDEBENEFICENTE  DE  INDIAPORÃ  –  A.C.S.B.I.  –
CNPJ: 02.927.389/0001-40

LEIA-SE:
Permissionária:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE INDIAPORÃ –
CNPJ: 51.838.803/0001-50

...........................................................................................................
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